	[image: image1.png]


 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº               /2019.

AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO TERRENO PÚBLICO QUE MENCIONA À ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE ESPÍRITA AMOR E CARIDADE – FEAC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas, nos termos desta Lei, autorizado a conceder o direito real de uso à Associação Fraternidade Espírita Amor e Caridade - FEAC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.474.374/0001-32, com sede na Rua Felipe Chamon, nº 655, Bairro Santo Antônio, nesta cidade, do lote 09 da quadra 15, medindo 682,22m², situado no Bairro Mata Grande, de propriedade do Patrimônio Público do Município de Sete Lagoas, com os seguintes limites e confrontações: confrontando pela frente em 12,00m com a rua L, lado direito 52,92m com o lote 10, lado esquerdo 61,22m com o lote 08, lado direito 52,92m com o lote 10, fundos 14,59m com a Av. A.
§ 1º Para fins da presente concessão de direito real de uso, fica desafetada como bem de uso comum destinada a área institucional, passando a constituir-se em bem dominical do Município de Sete Lagoas, a área descrita no “caput” deste artigo.

§ 2º A área a que se refere a presente concessão tem por objetivo a construção da sede da Associação Fraternidade Espírita Amor e Caridade – FEAC para realização de atividades interesse público, devidamente reconhecidas pela Secretaria Municipal competente e inscritas no Conselho Municipal da área de atuação.

§ 3º Para fins de edificações, a concessionária deverá observar as disposições da Lei Complementar nº 209/2017 – Uso e Ocupação do Solo e demais legislações correlatas.

§ 4º Fazem parte integrante desta Lei, o Laudo de Avaliação e a Certidão de Registro Imobiliário da área descrita no “caput” deste artigo.
Art. 2º A concessão de direito real de uso objeto desta Lei será estabelecida por prazo indeterminado, desde que atendidos todos os requisitos e encargos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. As obras a serem edificadas deverão ser concluídas no prazo de 03 (três) anos, a contar da publicação desta Lei. 
Art. 3º A área mencionada no artigo 1º desta Lei, não poderá ser destinada para outros fins, que não sejam os propostos pela Concessionária, definidos nesta Lei.
Art. 4º A concessão do direito real de uso tratada nesta Lei dispensa procedimento licitatório, nos termos do parágrafo único do artigo 24 da Lei Orgânica do Município.
Art. 5º A concessão, objeto da presente Lei, deverá ser formalizada mediante Contrato de Concessão, veiculado por competente instrumento público, no qual deverão constar, sob pena de nulidade, todos os encargos previstos nesta Lei.
Art. 6º O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores ou, caso ocorra a extinção da entidade concessionária, importará na imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal.
Parágrafo único. No caso de existência de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas se incorporarão ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 7º Todas as despesas decorrentes dos procedimentos legais para efetivação da presente concessão correrão por conta e responsabilidade da Concessionária.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de dezembro de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 87/2019.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO TERRENO PÚBLICO QUE MENCIONA À ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE ESPÍRITA AMOR E CARIDADE – FEAC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação das nobres senhoras e senhores o incluso Projeto de Lei que pretende autorizar a concessão de direito real de uso de terreno público que menciona à Associação Fraternidade Espírita Amor e Caridade – FEAC, para a construção de sua sede.
Inicialmente ressalto que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei n° 175/2017, de autoria do nobre Vereador Euro de Andrade Lanza.
Destaca-se que a Associação Fraternidade Espírita Amor e Caridade – FEAC é uma associação civil, assistencial, cultura, filantrópica, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica e regida por estatuto.

Além de realizar os serviços espirituais, a associação presta também atendimentos físicos a pessoas carentes na forma de assistência alimentar, atendimentos e orientação na área da saúde, sempre de forma gratuita e sem distinção, atendendo crianças, adultos e idosos, dentre esses, cadeirantes, deficientes físicos e mentais.

Cumpre esclarecer que a FEAC hoje presta os referidos atendimentos em um local cedido, no segundo andar da “Oficina de Balanceamento e Alinhamento de Veículos do Zecão”, porém, trata-se de uma área restrita e de difícil acessibilidade.

Desta forma, a Associação pretende construir sua sede com o objetivo de efetivar a realização de projetos de assistência social à família, a infância e adolescência e a terceira idade, proporcionando em espaço de formação assistencial, cultural, esportivo e profissional a toda a comunidade, promovendo a pessoa humana no resgate de sua dignidade, seus valores, direitos e formação.
Ademais, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos informou que a FEAC está devidamente inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente desde julho de 2018, executando atividades socioeducativas em meio aberto, bem como manifestou favorável a presente concessão, diante da relevância social da proposição.

Desta feita, a Consultoria de Licitações e Compras também se manifestou, por meio de Parecer, no sentido de que se aplica ao presente caso as disposições do artigo 24 da Lei Orgânica do Município, in verbis:
Art. 24 O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública.

Parágrafo único. A concorrência poderá ser dispensada, por meio de lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidade assistencial, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

É importante ressaltar que a concessão de direito real de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder Público confere ao particular o direito real resolúvel de uso de terreno público ou sobre o espaço aéreo que o recobre, para os fins que, prévia e determinadamente, o justificaram. Essa forma de concessão é regulada expressamente pelo Decreto-lei nº 271, de 28/02/1967, em especial no seu artigo 7º, vejamos:
Art. 7º É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas, preservação das comunidades  tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modalidades de interesse social em áreas urbanas. (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)
(...)
Nesse ponto, é importante esclarecer que a Lei Federal nº 11.481/2007, que alterou o artigo 7º acima transcrito, também deu nova redação a dispositivos das Leis Federais nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, dentre outras normas, para tratar do instituto da Concessão do Direito Real de Uso.

Aqui, destaca-se a Lei Federal nº 9.636/1998, que, embora disponha sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, diante da lacuna normativa no âmbito municipal, esta norma deve ser aplicada subsidiariamente aos Municípios, destacando-se o previsto no seu artigo 18, in verbis:
Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei no 9.760, de 1946, imóveis da União a:

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas de educação, cultura, assistência social ou saúde; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

§ 1o A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007)

§ 2o O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d’água, de vazantes, da plataforma continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as prescrições legais vigentes.

§ 3o A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato.

§ 4o A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

§ 5º Na hipótese de destinação à execução de empreendimento de fim lucrativo, a cessão será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, serão observados os procedimentos licitatórios previstos em lei e o disposto no art. 18-B desta Lei.

(...)

Importante frisar que essa técnica jurídica (aplicação subsidiária de Lei Federal) não é desconhecida da jurisprudência brasileira. Ao contrário, ela é fomentada, conforme posicionamento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:
 “RECURSO ESPECIAL. LEI N.º 9.784/99. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA. ESTADOS E MUNICÍPIOS. PRAZO DECADENCIAL. SUSPENSÃO. INTERRUPÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. REVISÃO. FATOS. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 07/STJ.

(...)

10. A Lei 9.784/99 pode ser aplicada de forma subsidiária no âmbito dos demais Estados-Membros, se ausente lei própria regulando o processo administrativo no âmbito local. Precedentes do STJ.” 

REsp 1148460/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 19/10/2010, DJe 28/10/2010.

Deste modo, há de ser reconhecida a possibilidade de aplicação subsidiária da Lei Federal nº 9.636/1998 para que se adote os procedimentos nela previstos para a alienação de bens imóveis do ente municipal. 
Além disso, destaca-se que embora não haja previsão expressa da hipótese de dispensa de licitação no caso de concessão do direito real de uso, o parágrafo 4º do artigo 17 da Lei nº 8.666/1993 possibilita a dispensa no caso da doação com encargo. Portanto, conforme entendimento jurisprudencial, se há previsão para a hipótese menos vantajosa ao erário, há que se admitir a dispensa na hipótese mais vantajosa, vejamos:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMÓVEL DO MUNICÍPIO – VENDA SOB ENCARGO (CONSTRUÇÃO PARA ATIVIDADES ECONÔMICAS) – ÁREA MAIOR DESAPROPRIADA HÁ MAIS DE VINTE ANOS PARA O CENTRO ADMINISTRATIVO, NUCLEOS INDUSTRIAIS E OUTRAS FINALIDADES PÚBLICAS E DE INTERESSES SOCIAL – LEIS MUNICIPAIS AUTORIZANDO O PODER EXECUTIVO A ALIENAR SEM LICITAÇÃO, MEDIANTE PREÇO MÍNIMO PRÉ-ESTABELECIDO E VINCULAÇÃO À FINALIDADE, DENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS – 1. Compete à legislação infraconstitucional definir os casos de dispensa de licitação na venda de bens públicos alienáveis (CF, art. 37, XXI). A legislação dispensa licitação nos casos de doação com encargo baseada em interesse público devidamente justificado (Lei 8.666/93, art. 17, § 4º), cabendo à respectiva entidade federativa defini-lo, conforme a conveniência e oportunidade. Se assim é relativamente à doação, que é o mais na contrariedade ao erário, pois nada é pago, há admitir a dispensa, pelo menos em juízo provisório, pelo argumento a fortiori, também relativamente à venda, que é o menos, pois nesta há pagamento, portanto melhor atende aos interesses do erário, cumpridas as condições estabelecidas na Lei local. 2. Agravo provido, por maioria.” TJRS - AI 70012246971 - 1ª C.Cív. - Rel. Des. Irineu Mariani - J. 28.09.2005.

Assim, considerando a autonomia municipal para legislar sobre os seus bens, bem como a possibilidade de aplicação subsidiária da Lei Federal 9.636/1998 ao ente municipal, e ainda em observância ao artigo 24 da Lei Orgânica Municipal, sempre que o Município pretender entregar um bem de sua titularidade para uso específico, deverá utilizar-se da concessão de direito real de uso, inclusive em substituição “a doação com encargo”, prevista no parágrafo 4º do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Vale destacar ainda que, de acordo como o Ilustre doutrinador José dos Santos Carvalho Filho, “os fins da concessão de direito real de uso são previamente fixados na lei reguladora. Destina-se o uso à urbanização, à edificação, à industrialização, ao cultivo ou a qualquer outro que traduza interesse social.”
Sobre o tema, Carvalho Filho afirma ainda que:

“A concessão de direito real de uso salvaguarda o patrimônio da Administração e evita a alienação de bens públicos, autorizada às vezes sem qualquer vantagem para ela. Além do mais, o concessionário não fica livre para dar ao uso a destinação que lhe convier, mas, ao contrário, será obrigado a destiná-lo ao fim estabelecido em lei, o que mantém resguardado o interesse público que originou a concessão real de uso.

Exemplo dessa figura é a concessão de direito real de uso de terrenos públicos quando o Município deseja incentivar a edificação em determinada área.”
Deste modo, por se tratar de projeto de grande importância para o Município, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o regime de urgência, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de dezembro de 2019.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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